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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 199/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 108.042,60 (cento e oito mil quarenta e dois reais e sessenta
centavos) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.2.632 108.042,60Cód. red.: 125

Sub-Total: 108.042,60

Total Parcial Suplementado: 108.042,60

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 16 de outubro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -
 

MS 
 DISPENSA Nº 45/2025

 Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
  PROCESSO N° 99/2025

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 O

 
Gestor

 
da Prefeitura

 
Municipal

 
de Anaurilândia –

 
MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação, nos termos do art. 25
 
do Decreto Municipal n.° 1.999/2025

 
c/c art. 71

 
da Lei Federal n.° 

14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima 
mencionado, decide ADJUDICAR  o objeto ao  licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa 
eletrônica, conforme segue:  
Objeto:  Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em serviços de Sistema para 
Armazenamento em Nuvem, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

Vencedor:  CONNECT SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 58.049.654/0001-90, com valor total de R$ 
8.100,00 (oito mil e cem reais).  

 

Anaurilândia –
 

MS, 15
 

de outubro
 

de 2025.
 

 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 
 

Prefeito Municipal
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